
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GE l
LEI ORDINÁRIA NO 661 DE JANEIRO DE 2017

Autoriza ao Poder ecutivo Municipal
contratar, temporarialrtente, profissionais
para atuar no âmbito das Secretarias
Municipal de Saúde, 'ssistência Social e
Educação.

o Prefeito Municipal de Tomar do Geru, faz saber a todos que . Câmara Municipal

. de Vereadores de Tomar do Geru aprovou e ele sanciona, p bmulga e publica a

presente Lei.

Art. 1° - Ficam criados os cargos, abertas.as vagas e torizado ao Poder

Executivo Municipal contratar e manter contratados até 31 de bLnh~ de 2017, com

o fim específico de atender à necessidade temporária de ek~epcional interesse

público, profissionais para atuarem no âmbito da Secretaria ~~:iciPal de Saúde e

da Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, com formação

acadêmica/ habilitação específica, destinação, quantitativos J tetos venci mentais .

definidos no ANEXO I desta Lei. J
Parágrafo primeiro Se persistirem os motivO_I ensejadores da

excepcionalidade, fica o Poder Executivo autorizado a prlorrogar até 31 de

dezembro de 2017, a autorização concedida no caput.

Parágrafo segundo - A excepcionalidade da contratação te '1lporária, observará

a presença improrrogável da demanda e o perigo iminJ~te de prejuízo à

população assistida.

Art. 20 - Os contratos autorizados por esta Lei, dar-se-ão sob a regência da

Consolidação da Leis do Trabalho.

Art. 30 - As despesas decorrentes das contratações autori la1daspor esta Lei e

efetivadas pelo Poder Executivo Municipal, correrão à Janta das dotaçõe



MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

orçamentárias respectivas, suficientemente previstas na Lei Orçamentária

Municipal de 2017.

Art. 4° • Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaça., revogando-se as

disposições em contrário.

Costa FilhoPedro

Gabinete do Prefeito Municipal, 02 d . neiro de 2017.
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MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU

ANEXO I

CONTRATOS - URGÊNCIA E ESTRATÉGIA DE SAÚDtlDA FAMÍLlA-
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD~

QUANTIDADEl i TETO
CARGO DE VAGAS VENCI MENTAL

Médico MENSALISTA R$ 6.500.00

Médico PLANTONISTA - 24 horas - final de semana i R$ 2.310.00
Médico PLANTONISTA - 24 horas - durante a I
semana 5 R$ 1.64800

Enfermeiro MENSALISTA d R$ 2.800,00
Enfermeiro/a PLANTONISTA - 24 horas - final de I

R$ 420 00semana 2
Enfermeiro/a PLANTONISTA - 24 horas - durante a Jsemana R$ 325.00

Farmacêutico 30h R$ 1.800.00

Odont61oao 20h d R$ 1.750.00

Técnico em enfermaaem 40h - MENSALISTA 4 R$ 937,00
._.

, .

CONTRATOS - NASF - SECRETARIA MUNICIPA~IDE SAÚDE

psic610aa 30h ~ R$ 2.500,00
Nutricionista 30h 11 R$ 2.000,00
Assistente Social 30h 1 R$ 1.500,00
Terapeuta ocupacional 20h 1 R$ 1.500 00
Fisioterapeuta 30h 1 R$ 2.000.00
Educador Físico 30h 1 R$ 2.000,00
Psiquiatra 20h 1: R$ 4.000.00 ,

CONTRATOS - CRAS - SMAS

Assistente Social 40h

CONTRATOS - CRAS - SMAS

Motorista 40h

Assistente Social 40h

: .
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MUNICiPIO DE TOMAR DOGJ
CONTRATOS - CONSELHO TUTELAR - SMAS

Motorista 40h - Cate oria B

i

Motorista 40h - Cate oria O

Motorista 40h - Cate oria B
!

CONTRATOS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - s~k
~

(
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MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

ATO SANCIONATÓRIO

o Prefeito de tomar do Geru/SE, de conformidade com o disposto no rt. 55, caput, da
Lei Orgânica Municipal, com a finalidade de complementar, no âmb1io das atribuições
deste Poder, o Processo legiferante, SANCIONA, in totum o Pt~jeto de Lei nO
001/2017, datado de 01 de janeiro de 2017, que "Autoriza aol Poder Executivo
Municipal contratar, temporariamente, profissionais para atua~ no âmbito das
Secretarias Municipal de Saúde, Assistência Social e Educaçãid", aprovado pelo
Poder Legislativo Municipal em Sessão Extraordinária de 02 de janeiro bk 2017 .

. Registre-se com a numeração de orde ologicamente corresponde1n1te.
; Gabinete do prefeito, 02 de janeiro de
,

osta Filho
nicipal

ATO PROMULGATÓRIO

Considere-se PROMULGADA a Lei nO661/2017, oriunda do Ato Sancionatório acima.

Encaminhe-se cópia da presente Lei ao Poder Legislativo.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2

CERTIDÃO DE PUBLICACÃO

Por determinação expressa do Prefeito Municipal e de conformidade corr o que dispõe os
arts. 13, XII, da Constituição Estadual e 77, caput, da Lei Orgânica Muhlcipal, declaro que
a Lei de que tratam estes Atos e estes Atos foram licados na I~prensa Oficial do
Município. (Quadro de avisos da Sede da Prefeitura).

Tomar do Geru/SE, 02 de janeiro de 2017.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNI cfPIO DE TOMAR DO GERU

GABINETE DO PREFEITO

ATO. DE OFÍCIO

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU, no uso de

suas atribuições, invoca o Princípio da Autotutela Admi listrativa, para de

ofício, reconhecer e afastar erro material identificado no rúmero de Ordem

da Lei Municipal nO659/2017, que dispõe sobre contratação temporário de

profissionais para atuarem no âmbito das Secretarias M~hiciPais de Saúde,

Assistência Social e Educação, na qual se constou, e~1ivocadamentei o

número de ordem 659/2017, já destinado à Lei ordjn~lria Municipal que

dispõe sobre a fixação de subsídios dos Vereadores do ~LnicíPio de Tomar

do Geru para a legislatura 2017/2020 e dá outras providê~cias correlatas.

Por esta razão, reconhece e afasta o erro ma~erial supracitado,

determinando que se faça constar o número de ordei 661/2017 na Lei

Ordinária Municipal que dispõe sobre contratação temporária de

profissionais para atuarem no âmbito das Secretarias MJ I icipais de Saúde,
Assistência Social e Educação, sancionada, promulgada b, publicada em 02

de janeiro de 2017.

Publique-se, registre-se, cumpra-se

Tomar do Geru S , 04 de Abril de 201

PEDRO 5 VA OSTA FILHO
Prefe unicipal



PREFEITURA MUN. DE TOMAR DO GERU
PRAÇA GETÚLIO VARGAS N°: 284, Bairro CENTRO
CEP: 49.280-000 TOMAR DO GERU/SE
13099205000118

PROTOCOLO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNIClfillO

PELO PRESENTE DOCUMENTO O USUÁRIO VEM A CONFIRMAR A INCLUSÃO DE UM NOVO DOCUMENTO E
SE COMPROMETE COM AS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS E A SEREM PUBLlC!t>.DAS NO DIÁRIO OFICIAL
DESTE ORGÃO NA DATA DE PUBLICAÇÃO ABAIXO:

COD. PUBLlCACÃO

77

GRUPO

RECONHECE E AFASTA O ERRO MATERIAL SUPRACITADO, DETERMINANDO QUE SE F!t>.:ÇACONSTAR O NÚMERO
DE ORDEM 661/2017 !'JA LEI ORDINÁRIA QUE DISPÕE SOBRE CONTRfl-TAÇÃO TE~PORA~IA DE PROFISSIO~AIS
PARA ATUAREM NO AMBITO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE, ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCAÇAO,
SANCIONADA, PROMULGADA E PUBLICADA EM 02 DE JANEIRO DE 2017.

DATA PUBLICADO POR

05/04/2017 Cosme
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